
REQUERIMENTO N.º     DE 2010
(Do Sr. Ricardo Tripoli)

Requer inclusão na Ordem do Dia do
Projeto de Lei 7291/2006, que proíbe o
uso de animais em circos no Brasil.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento Interno, requeiro a
Vossa Excelência que seja incluída na Ordem do Dia o Projeto de Lei
7291/2006, que proíbe o uso de animais em circos no Brasil, em razão de
tratar-se de matéria relevante à Defesa Animal, haja visto que os animais são
submetidos nos circos a treinamentos que, regularmente, envolvem chicotadas,
choques elétricos e uso de chapas quentes, correntes e outros meios violentos.

Plenário Ulysses Guimarães, em    de maio de 2010.

RICARDO TRIPOLI

Deputado Federal


